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Relatório da Administração 

 Exercício de 2021 
 

 

Campinas,  16 de março de 2022 

 

Senhores Ac ionistas,  

A Adminis tração da Aeroportos Bras i l  -  Viracopos S.A.  ( “ABV” ,  “Companhia”  ou 

“Concess ionár ia ” ) ,  em atendimento às d isposições legais e estatutár ias , submete à 

aprec iação dos Senhores o Relatór io da Adminis tração e as Demonstrações 

Financeiras da Companhia  re lat ivos ao exercíc io soc ia l  encerrado em 31 de 

dezembro de 2021,  acompanhados do Relatór io dos Audi tores Independentes.  Toda 

a documentação re lat iva às Demonstrações Financeiras apresentadas está à 

d ispos ição dos senhores ac ionistas  na sede da Companhia .  

O recrudesc imento da pandemia da COVID-19 no pr imeiro semestre de 2021 frustrou 

nossa expectat iva de uma retomada econômica mais  v igorosa e impôs cont inuados 

desafios para o setor de av iação.  No segundo semestre,  entretanto, mesmo diante 

deste quadro de d if icu ldade, conseguimos reverter a s i tuação e apresentar  um ót imo 

resul tado operac ional.   

Em 2021, voltamos a at ingir  a importante marca de 10 mi lhões de passageiros /  ano , 

regis trando o terceiro melhor resul tado desde o iníc io da concessão. O incremento 

frente a 2020 fo i  de 50% e encerramos o ano como o terceiro aeropor to mais 

movimentado do Bras i l .   Em dezembro, at ingimos pela pr imeira vez a marca de 1 

milhão de passageiros processados em um mês.  

MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO 
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Nos movimentos de aeronaves, t ivemos um incremento de 43% em 2021: 105.320 

contra 73.698, de 2020.  

No processamento de cargas t ivemos um ano espetacular !   Registramos seguidas 

a ltas na quantidade de toneladas movimentadas  e encerramos o ano estabelecendo 

um novo recorde h is tór ico:  364,3 mi l  toneladas,  entre importação,  exportação, 

remessas expressas (cour ier )  e cargas nac ionais ,  superando em 39% o resultado de 

2020,  que era também o recorde anter ior .  

Na l inha de impor tação,  de longe a mais  representat iva para a Companhia em termos 

de recei ta, regis tramos o terceiro melhor resul tado desde o iníc io da concessão.  

Foram 153.404 toneladas movimentadas contra 120.485 de 2020 ( incremento de 

27%),  f icando atrás,  apenas, dos resul tados de 2013 (163.018 ton.)  e 2014 (155.739 

ton.) .  Is to, combinado com a manutenção do real mais  desvalor izado, fez  com que 

nossa receita de cargas fechasse o ano com um cresc imento de 27% sobre a recei ta 

de cargas aufer ida em 2020.  

Tudo is to nos permit iu  aufer ir  uma receita bruta de pouco mais de R$ 1,1 b i lhão em 

2021, o que representa um incremento de 29% sobre o faturamento do ano anter ior ,  

e apurar um lucro l íquido no exercíc io de R$ 276 mi lhões,  rever tendo o prejuízo de 

R$ 322 mi lhões do ano anter ior .   

Tais resultados só foram possíveis porque trabalhamos incansavelmente na 

prospecção e atração de novos c l ientes,  na manutenção do nível  de sat isfação dos 

nossos c l ientes atuais  e na implementação de programas espec ia is inovadores na  

área de carga.  Levantamento da Receita Federal de Viracopos,  mostr ou que,  em 

2021,  o nosso Terminal  de Cargas at ingiu novamente o maior número de Dec larações 

de Impor tação dentre todos os aeroportos do Bras i l ,  consol idando -nos como a 

pr inc ipal  porta de entrada de produtos por  v ia aérea do país  e demonstrando,  com 

números,  a nossa re levânc ia na cadeia logís t ica bras i le ira.  

Em 2021,  lançamos o Programa Fast  Lane ,  que tem o objet ivo de oferecer um 

atendimento d i ferenc iado às empresas aéreas cargueiras,  premiando sua 

pontual idade por meio do processamento pr ior i tár io  dos voos.   Também fomos 

escolh idos para ser  o mega-hub do Programa World Logist ics  Passpor t  –  WLP  no 

Bras i l ,  em reconhec imento à nossa impor tância e ef ic iênc ia na cadeia logís t ica de 

carga nac ional e in ternac ional .  O WLP fo i cr iado pelo Governo de Dubai  com objet ivo 

de conectar hubs globais  com rotas mais ef ic ientes  e deve a lavancar o comérc io 

exter ior  do Bras i l ,  in ter l igando Viracopos com 11 países do Or iente Médio, Ás ia e 

Áfr ica por meio de novas rotas aéreas.  
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Adic ionalmente,  inauguramos um projeto p ioneiro entre aeroportos bras i leiros , o 

Viracopos Cargo -  Serviços Logís t icos LTL ( Less Than Truck load ) ,  que, em parcer ia 

com a transpor tadora rodov iár ia de cargas Nav i  Logist ics ,  oferece aos c l ientes um 

processo logís t ico integrado,  que vai  do recebimento da carga no aeroporto até a 

entrega na por ta da sua casa ou empresa,  ev itando a necess idade de se dir ig ir  ao 

aeroporto para ret irá- la. A pr incipal vantagem do LTL é o custo reduz ido para c l ientes 

que prec isam ret irar  poucos e pequenos volumes no aeroporto, pois o espaço do 

caminhão da transportadora é d iv idido com a carga de outros c l ientes.  

Também nos consol idamos como a pr inc ipal  porta de entrada das vac inas contra a 

Cov id-19 no Bras i l .  Mais de 210 milhões de doses chegaram ao pa ís pelo Terminal 

de Cargas de Viracopos e foram desembarcados com agil idade e ef ic iênc ia ,  em um 

trabalho conjunto da nossa equipe e das equipes da Receita Federal ,  Pol íc ia Federal 

e Agênc ia Nacional  de Vig i lânc ia Sanitár ia .   Reforçamos,  dentro de nossas 

insta lações,  as  medidas para o enfrentamento da COVID-19 e f irmamos importante 

parcer ia com órgãos públ icos para real izar,  com sucesso,  a vac inação de pelo menos 

7.000 pessoas que trabalham no complexo aeroportuár io.      

Em 2021, retomamos os invest imentos no Terminal de Passageiros,  com v is tas a 

aumentar a nossa capac idade de processamento em hora -pico e a promover 

melhor ias  aos c l ientes , ampl iando sua qualidade e conforto . Inauguramos c inco 

pontes de embarque doméstico no Píer  B (B2,  B4,  B6, B8 e B10) e vamos inaugurar  

outras ao longo de 2022 . Também foram inaugurados uma sala VIP no terminal  

domést ico e pelo menos 12 novas operações de varejo no Terminal.   

Por f im, gostar íamos de agradecer a conf iança e o apoio dos nossos ac ionistas e 

conselheiros,  bem como a dedicação e prof iss ional ismo dos nossos colaboradores, 

sem o que estes resul tados não ter iam s ido a lcançados.  Em 2022,  cont inuaremos a 

trabalhar com af inco na geração de valor para  nossos ac ionis tas,  colaboradores e 

soc iedade e na busca incessante pela manutenção e melhor ia do nível de excelênc ia 

pelo qual  o Aeroporto de Viracopos é conhec ido.  

Atenc iosamente,  

Diretor ia Execut iva  

  



Relatório da Administração 
Exercício de 2021 

 
 

Pág. 4 de 24  

A Companhia é uma Sociedade de Propós i to Específ ico (SPE), const i tuída sob a 

forma de soc iedade anônima de capi ta l  fechado,  tendo como objeto exc lus ivo, as 

seguintes at iv idades:   

i )  A prestação de serv iços públ icos para ampl iação,  manutenção e exploração 

de infraestrutura aeropor tuár ia do Aeroporto Internac ional  de Viracopos,  

local izado no Munic íp io de Campinas,  Estado de São Paulo;  

i i )  A const i tuição de subs id iár ias  integrais  para a execução de at iv idades 

econômicas que gerem receitas  não tar i fár ias compreendidas no seu objeto, 

que de acordo com o contrato de concessão sejam descentra l izadas;  

i i i )  A importação de bens e serv iços necessár ios  à execução de at iv idades 

compreendidas no seu objeto;   

iv)  O exerc íc io de outras at iv idades af ins ou corre latas ao seu objeto soc ia l .  

Em 14 de junho de 2012, a Companhia ass inou com a ANAC o contrato de concessão 

para a ampl iação, operação e a manutenção do Aeroporto Internac ional  de 

Viracopos,  em Campinas,  pelo prazo de 30 anos,  contados da data de ef icácia –  11 

de ju lho de 2012.  

O Contrato de Concessão def in iu as fases de implementação da Concessão, que 

são:  

•  Fase I-A:  fase de transferência das operações do Aeroporto, da I nfraero para 

a Concess ionár ia, composta por  3 Estágios:  

➢  Estágio 1 :  de 11.07.12 a 12.08.12: a Concess ionár ia preparou e  

apresentou à ANAC o Projeto Básico da construção do novo terminal  

de passageiros e o seu Plano de Transferência Operac ional  –  PTO; 

➢  Estágio 2 :  de 13.08.12 a 13.11.12: Durante este estágio, coube à 

INFRAERO continuar a administrar o aeropor to,  sendo ass ist ida pela 

Concessionár ia.  A guarda dos bens integrantes do Aeroporto bem como 

as despesas e recei tas permaneceram sob a responsabi l idade da 

INFRAERO. Durante essa fase, a Concess ionár ia conc lu iu mais de 60 

projetos de melhor ias e se preparou  para assumir  a gestão do 

Aeroporto;  

APRESENTAÇÃO 
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➢  Estágio 3 :  de 14.11.12 a 14.02.13:  Neste estágio,  a Concess ionár ia 

assumiu a operação do Aeropor to,  sendo ass ist ida pela INFRAERO. 

Desde 14/nov/12, todas as despesas e receitas incidentes sobre as 

at iv idades do Aeropor to são de responsabi l idade da Concessionár ia e,  

desde 14/ fev /13, deixou de haver  a assis tênc ia da INFRAERO;  

•  Fase I-B :  fase da pr imeira ampl iação do Aeropor to pela Concess ionár ia para 

adequação da infraestrutura e melhor ia do nível  dos serv iços;  

•  Fase I-C :  demais fases de ampliação,  manutenção e exploração do Aeropor to,  

para manutenção do nível de serv iço estabelecido no Programa de Exploração 

Aeroportuár ia -  PEA; e  

•  Fase I I:  demais fases de ampl iação,  manutenção e exploração do Aeroporto,  

para atendimento aos Parâmetros Mínimos de Dimensionamento do PEA.  

A Companhia tem como ac ionis tas a Aeropor tos Bras i l  S.A.  (acionista pr ivado),  que 

detém uma part ic ipação de 51%, e a Empresa Bras i le ira de Infraestrutura 

Aeroportuár ia –  In fraero (acionista públ ico) ,  que detém uma part ic ipação de 49%.  O 

Ac ionista Pr ivado, por sua vez, é fruto de uma assoc iação da TPI –  Tr iunfo 

Part ic ipações e Invest imentos S.A. ,  UTC Par t ic ipações S.A.  e Egis  Airpor t  Operat ion.  

Apresentamos abaixo a estrutura ac ionár ia da Concess ionár ia :  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Companhia tem uma subsid iár ia in tegral,  denominada Viracopos Estac ionamentos 

S.A. –  VESA, que atualmente não possui  operação.   
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Passageiros:  

Em 2021,  o Aeroporto Internac ional  de Viracopos superou a marca dos 10 mi lhões 

de passageiros pela terceira vez desde o iníc io da concessão  (2015: 10,3 mi lhões e 

2019:  10,5 mi lhões) ,  e regist rou um aumento de 49,7% no movimento em re lação ao 

ano de 2020.  

 

Ao longo de 2021, t ivemos 9.915 mi l  passageiros em voos domésticos (6.402 mi l  em 

2020) e 130 mi l  em voos internac ionais (307 mil  em 2020) , o que representa aumento 

de 55% e queda de 58%, respect ivamente.  

O número de passageiros domést icos superou (por  pouco) o pata mar pré-pandemia,  

ao passo que o número de passageiros in ternac ionais a inda está mui to aquém do 

que vinha sendo regis t rado nos ú l t imos anos.  
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DESEMPENHO OPERACIONAL 
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A marca fo i at ingida após Viracopos registrar em dezembro de 2021 o movimento de 

1.017 passageiros,  com alta de 28,8% em re lação a dezembro de 2020.  

 

Movimentos de aeronaves:  

No exerc íc io de 2021,  Viracopos registrou 105.320 movimentos de pousos e 

decolagens de aeronaves (Aircraft  Tota l Movement  –  ATM), registrando um aumento 

de 43%, quando comparado aos 73.698 ATMs de 2020.    

Foram 95.580 pousos e decolagens domésticos, um aumento de 48% frente aos 

64.384 regis trados em 2020.   Os pousos e decolagens internac ionais somaram 9.740,  

frente os 9.314 registrados em 2020.  
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Cargas:  

O Terminal  de Cargas de V iracopos processou 364.366 toneladas de carga em 2021, 

at ingindo um novo recorde desde o iníc io da concessão.   

 

O volume processado fo i  39% maior do que as 262.214 toneladas processadas em 

2020.   

  

 

 

 

 

163.018
155.739

124.562

103.391

130.285
136.242

117.605 120.485

153.404

71.528
61.323

52.487
58.570

65.112

84.159

62.543

77.156

111.808

6.742 6.072
18.073

7.363 8.914
20.925

41.398

64.573

99.154

0

20.000

40.000

60.000

80.000

100.000

120.000

140.000

160.000

180.000

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

Histórico de Movimentação de Cargas

    Importação     Exportação     Doméstica e Courier

262.214

120.485
77.156 64.573

364.366

153.404
111.808 99.154

Total Cargas (ton)     Importação     Exportação     Doméstica e Courier

Comparativo de Cargas

2020 2021



Relatório da Administração 
Exercício de 2021 

 
 

Pág. 9 de 24  

Do tota l  do ano de 2021,  42% fo i  de volumes impor tados,  31% de volumes expor tados 

e 27% de cargas domést icas e cour ier .  

 

O volume mensal de cargas processadas veio subindo ao longo do ano de 202 1,  e,  

em outubro, regis tramos o recorde mensal de cargas processadas de toda a 

concessão, com 34.285 toneladas.  
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Os quadros abaixo mostram os resultados  das pr inc ipais contas da demonstração 

de resul tado da Companhia (Consolidado)  em 2021 e os compara com aqueles 

ver i f icados em 2020:  

Principais indicadores (R$ milhões)   2020 2021 Var. % 

Receita Operac ional  Bruta de Serv iços  (+)  885,15 1.139,19 28,70% 

Receita de Construção -  OCPC 05 (+)  4,06 44,71 1000,69% 

Outras Recei tas  (+)  2,33 0,73 -68,83% 

Receita Operacional Bruta Total  (=)  891,54 1.184,63 32,87% 

Deduções ( ISS/PIS/COFINS)  (-)  (106,76)  (175,66)  64,54% 

Custos e Despesas Operac ionais ( *)  ( - )  (272,61)  (271,84)  -0,28% 

Custos de Construção -  OCPC 05 (-)  (4,06)  (44,71)  1000,69% 

Resultado Operacional  (=)  508,11 692,42 36,27% 

Contr ibuição Mensal  (Fnac)  (- )  (170,54)  (210,19)  23,25% 

Outorga Var iável  ( - )  (34,24)  (47,42)  38,48% 

Deprec iação e Amort ização  (-)  (168,05)  (170,27)  1,32% 

Prov isão para impairment  ( - )  e (+)  47,46 804,15 1594,47% 

Resultado F inanceiro  (-)  (537,19)  (792,45)  47,52% 

Impostos ( IRPJ e CSLL) d ifer idos  (+)  32,11 0,00 -100,00% 

Lucro /  (Prejuízo) do Exercício  (=)  (322,35)  276,24 -185,69% 

(*)  Líquidos de créditos PIS/COFINS sobre insumos.  

Receitas:  As receitas operac ionais do exerc íc io a lcançaram R$ 1.139,2 milhões,  

representando um aumento de 28,70% sobre o valor de 2020.   
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Receita de Cargas:   

A receita com operações de cargas representou em 2021, 74% da recei ta tota l  da 

Companhia e exper imentou um cresc imento de 27,15% frente à receita de 2020.  

A Companhia manteve a sua estratégia de atuação na prestação de serv iços aos 

impor tadores de produtos com maior valor  agregado, tendo atendido pr inc ipalmente 

os segmentos de tecnologia, metal mecânico,  químicos,  automot ivos,  equipamentos 

e instrumentos médicos, veter inár io e farmacêut ico .  

Na l inha de impor tação,  de longe a mais  representat iva para a Companhia em termos 

de receita,  houve um aumento substanc ial  de 27,32% no volume de cargas 

movimentadas no ano.  Foram 153.404 toneladas em 2021, contra 120.485 toneladas 

em 2020. Isto, combinado com a manutenção do real mais desvalor izado,  fez com 

nossa recei ta com a impor tação de cargas fechasse o ano com cresc imento de 

25,95% sobre a recei ta aufer ida em 2020.     

 

Receitas Aeroportuárias e Comerciais:  

As recei tas  aeroportuár ias  e comerc ia is  foram recuperadas em re lação à 2020,  

embora a inda afetadas pela pandemia do Cov id-19 em re lação aos anos anter iores .  

Abaixo,  demonstramos a sua evolução mês a mês, comparando -a com o ano de 2020. 
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Custos e Despesas Operacionais:  

Os custos e despesas operac ionais at ingiram em 202 1 o valor de R$ 744,4 mi lhões , 

apresentando um aumento de 14,61% frente aos R$ 649,51 mi lhões registrados no 

ano anter ior .   Estes valores estão impactados pela Contr ibuição Mensal e pela 

Outorga Var iável,  que são determinados por percentuais  f ixos sobre a r eceita e,  

por tanto, não são gerenc iáveis , e por gastos extraordinár ios com assessores em 

função da re l ic i tação.  
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Em 07 de maio de 2018, a Companhia protocolou pedido de Recuperação Judic ial  

( “RJ”) ,  buscando assegurar  a cont inuidade das at iv idades,  a manutenção de mi lhares 

de postos de trabalho (d iretos e indiretos)  e o recolh imento das contr ibuições f iscais,  

trabalh is tas e de segur idade soc ia l,  express ivas aos cofres públ icos. Tal  pedido fo i  

defer ido pelo juízo da 8a vara c ível  da comarca de Campinas em 23 de maio de 2018.  

No Plano de Recuperação Judic ia l ( “Plano de RJ”) ,  a Companhia se obr igou a 

protocolar perante a Anac, no prazo de até 15 d ias úte is contados da data de 

Custos (R$ milhões) 2020 2021 % do Total Var. %

Contribuição Mensal (Fnac) 170,54          210,19          29,77% 23,25%

Depreciação e amortização 167,38          169,79          24,05% 1,44%

Pessoal 77,80            116,76          16,54% 50,07%

Serviços de Terceiros 74,29            72,30            10,24% -2,67%

Outorga Variável 34,24            47,42            6,72% 38,48%

Custos de Construção - OCPC 05 4,06              44,71            6,33% 1000,69%

Utilidades e serviços públicos 7,69              17,18            2,43% 123,60%

Materiais de uso e consumo 11,40            13,63            1,93% 19,64%

Seguros e garantias 7,16              8,34              1,18% 16,44%

Outros 3,16              5,62              0,80% 77,67%

Total de Custos           557,72           705,94 100,00% 26,6%

Despesas (R$ milhões) 2020 2021 % do Total Var. %

Gastos com pessoal e encargos sociais 29,72            28,61            74,33% -3,73%

Despesas gerais e representações 23,06            11,66            30,29% -49,45%

Serviços contratados e locações 19,56            8,96              23,28% -54,17%

Utilidades e serviços públicos 3,94              2,10              5,46% -46,71%

Honorários de conselheiros 1,33              1,57              4,08% 17,94%

Depreciação e amortização 0,67              0,48              1,25% -27,80%

Outros 0,21              0,44              1,13% 108,61%

Materiais de uso e consumo 0,31              0,35              0,91% 11,50%

Tributos e contribuições 0,25              0,23              0,61% -4,90%

Provisão para créditos de liquidação duvidosa-PCLD 2,31              (0,04)            -0,10% -101,69%

Provisões (reversões) para contingências 10,43            (15,87)           -41,24% -252,16%

Total das Despesas             91,79             38,49 100,00% -58,1%

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RELICITAÇÃO 
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homologação judic ia l  do PRJ,  requer imento de re l ic i tação,  nos termos do ar t igo 14, 

§ 2o, da Lei no 13.448/17 e do art igo 3o do Decreto no 9.957/19. Foi também 

reconhecido no Plano de RJ que a dív ida f inanceira não se suje itar ia ao regime da 

recuperação judic ial ,  nos termos do ar t .  49,  § 3o,  da le i  11.101/05,  por  estar 

garant ida pela a l ienação f iduciár ia dos recebíveis emergentes da concessão.  

Em 14 de fevereiro de 2020,  o Plano de Recuperação Judic ia l  fo i  aprovado em 

Assembleia Geral de Credores. Na mesma data,  fo i ce lebrado acordo entre a Anac e 

a Companhia no bojo da recuperação judic ial ,  tendo s ido celebrado,  a inda, um 

compromisso arb itra l,  com o objet i vo de inst i tu ir  arb itragem como método para 

resolução dos conf l i tos entre a Companhia e o Poder  Concedente,  inc lu indo as 

controvérs ias objeto das ações judic ia is  refer idas anter iormente.  

O Plano de Recuperação Judic ial  fo i  homologado em 18 de fevereiro de  2020,  

inic iando-se os pagamentos em 25 de março de 2020.  

Em 19 de março de 2020,  a Companhia requereu à Anac a re l ic i tação da concessão 

do Aeropor to de Viracopos, fundamentada no quanto disposto no art igo 14,  § 2o, da 

Lei  no 13.448/17 e no art igo 3o do Decreto no 9.957/19.  

Em 26 de maio de 2020, a Diretor ia da Anac conf irmou, por unanimidade, a 

v iabi l idade técnica e jur íd ica da rel ic i tação da concessão .   

Em 02 de junho de 2020,  o Min istro de Estado da Infraestrutura conf irmou a 

compat ib i l idade do procedimento de re l ic i tação com as pol í t icas públicas para o setor  

e encaminhou o processo para anál ise do CPPI,  que,  em 10 de junho de 2020, 

aprovou a proposta de re l ic i tação da concessão.  

O processo foi  submetido,  então, à Pres idênc ia da Repúbl ica,  tendo s ido ed itado, 

em 16 de ju lho de 2020,  o Decreto no 10.427/20, qual i f icando o empreendimento no 

âmbito do Programa de Parcer ias  de Invest imentos da Pres idênc ia da Repúbl ica –  

PPI , para f ins de re l ic i tação. O Decreto determinou que o Ministér io da Infraestrutura 

submetesse,  no prazo de noventa d ias,  ao CPPI a aval iação quanto à poss ib i l idade 

de t ransferência das dív idas da ABV junto aos f inanc iadores para a nova 

concess ionár ia,  nos termos do d isposto no § 4o do ar t .  17 da Lei no 13.448/17,  o 

que depender ia de manifestação do Ministér io da Economia.   Esse mesmo Decreto,  

por  f im,  estabeleceu que a qual i f icação perder ia a sua ef icácia na h ipótese de o 

Termo Adit ivo ao Contrato de Concessão,  prevendo e d iscip l inando a re l ic i tação,  não 

fosse f irmado no prazo de noventa d ias.   
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Com a qual i f icação, f icaram sobrestadas as medidas dest inadas a dar seguimento 

ao processo de caduc idade até então em curso,  conforme prev is to no art .  14, § 3o,  

da Lei  13.448/17.  

Em 15 de outubro de 2020,  a ABV ass inou,  com ressalvas,  o Termo Adit ivo ao 

Contrato de Concessão que prevê a re l ic i tação do empreendimento. A ef icác ia deste 

Termo Adit ivo,  contudo,  es tava condic ionada à comprovação de inex is tênc ia de 

Recuperação Judic ial  no prazo de até 60 d ias, contados da data de sua ass inatura.  

Em 04 de Dezembro de 2020,  a Companhia apresentou o 1o Termo Adi t ivo ao Plano 

de Recuperação Judic ia l ( “Adi t ivo ao PRJ”),  por  meio do qual foi  a l terada a condição 

de pagamento de um único credor , a F inanc iadora de Estudos e Projetos –  F INEP,  

prevendo o pagamento imediato de uma fração do crédi to, no montante de R$ 18.500, 

o pagamento de juros mensais sobre o saldo devedor  à taxa de 6% a.a. e o 

pagamento do saldo devedor, de R$ 65.529,  até 31.10.2023. A FINEP concordou 

expressamente e por  escr i to  com o refer ido Adi t ivo ao PRJ.  A TPI , na qual idade de 

garant idora do ac ionista pr ivado e pr incipal  pagadora do crédito,  real izou o 

pagamento dos R$ 18.500, sub-rogando-se no d ire ito da FINEP. O Ac ionista Pr ivado 

fará o pagamento deste valor nas condições de pagamento prev istas n o PRJ para os 

crédi tos  det idos por Partes Relac ionadas.  

Parale lamente, também em 04 de dezembro de 2020, a Companhia quitou todas as 

demais obr igações assumidas no PRJ com venc imento no interregno do prazo de 2 

(dois)  anos de superv isão judic ia l,  prev is to pelo ar t .  61,  caput ,  da Lei  11.101/05 e 

requereu o encerramento de sua recuperação judic ia l.    

Ficaram pendentes de pagamento somente par te do crédi to det ido pela FINEP (R$ 

65.529),  os  créditos  det idos por Partes Relacionadas (R$ 11.100)  e o crédi to det ido  

pela Anac,  que,  na RJ, correspondeu à soma das outorgas venc idas e não pagas e 

das outorgas v incendas (até 2042,  ano em que a concessão se encerrar ia 

or ig inalmente),  resul tando em um valor de aprox imadamente R$ 5,05 bi lhões.  Com 

o advento da re l ic i tação,  ta l va lor será reduz ido, já  que as outorgas que se vencer iam 

poster iormente à data em que esta v ier  a ocorrer deixarão de ser dev idas pela 

Companhia, na medida em que a exploração do aeropor to será t ransfer ida para o 

novo concessionár io.  Tal va lor também  não cons idera as est imat ivas dos p le i tos  de 

reequi l íbr io econômico-f inanceiro a favor da Companhia, que, acaso acatados, 

d iminuirão este valor.   

Os créditos quirografár ios decorrentes do Contrato de Concessão, is to é, aqueles 

det idos pela ANAC, serão pagos no âmbito da re l ic i tação,  mediante dedução do valor  
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da indenização pelos invest imentos fe i tos  e não amort izados a que a Concess ionár ia 

tem direi to.  O valor  da indenização l íquida dos valores a que a ANAC tem dire ito 

será,  então,  ut i l izado para o pagamento da dív ida f inanceira (não sujei ta à RJ) , sendo 

entregue pelo novo concess ionár io d iretamente aos credores f inanceiros,  na forma 

autor izada pelo ar t .  15, § 1o, incisos I  e I I ,  da Lei no 13.448/17.  Os créditos  

quirografár ios  det idos por  partes re lac ionadas  serão pagos ao f inal  e f icam 

condic ionados ao resultado favorável  no âmbito da arb itragem que d iscut irá o valor  

da indenização.  

Em 10 de Dezembro de 2020, o MM. Juízo da 8a Vara Cível  da Comarca de Campinas 

profer iu sentença na qual  dec larou o encerrament o da Recuperação Judic ia l,  uma 

vez ver i f icada a qui tação de todo o passivo venc ido e v incendo no per íodo de 

f iscal ização def in ido pela le i  da Recuperação Judic ia l.   

Ato seguinte,  e para cumpr imento do d isposto no ar t igo 8o,  XIV,  do Decreto 

9.957/2019, a Concessionár ia comprovou para a Anac o levantamento de sua RJ, de 

maneira que o Termo Adi t ivo teve sua ef icác ia inic iada em 11 de dezembro de 2020.   

Em 24 de agosto de 2021, a Diretor ia Executiva da ANAC del iberou pela aprovação 

dos Estudos de Viabi l idade Técnica,  Econômica e Ambienta l  –  EVTEA; das minutas 

de Edi ta l de L ic i tação; do Contrato de Concessão e respect ivos Anexos ,  todos 

re lac ionados à re l ic i tação do Aeroporto de Viracopos . Determinou-se, a inda,  

instauração de audiênc ia públ ica sobre o tema, cujo p razo para env io de 

contr ibuições escr i tas  à Consul ta Públ ica se encerrou no d ia 11 de outubro de 2021. 

As contr ibuições foram consol idadas e env iadas para as áreas técnicas 

apresentarem resposta.  

Em 08 de março de 2022,  a ANAC aprovou as minutas do Edita l e do Contrato de 

Concessão para a rel ic i tação do Aeroporto de Viracopos.   Os documentos agora 

serão submetidos à aval iação do Tr ibunal de Contas da União (TCU). Apenas após 

essa def in ição pelo TCU o  edi ta l  de re l ic i tação poderá ser formalmente divulgado e 

uma data será estabelec ida para a real ização do lei lão.  

No curso da concessão, ocorreram eventos imprev is tos e a lheios ao contro le e 

vontade da Companhia, que impl icaram majoração re levante dos custos e/ou redução 

substanc ia l das recei tas e foram objeto de pedidos  de rev isão extraordinár ia,  

def lagrados pela Companhia objet ivando a recomposição do equi l íbr io econômico -

f inanceiro do Contrato de Concessão.  

LITÍGIOS CONTRATUAIS JUNTO À ANAC 
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Embora a c láusula 6.25 do Contrato de Concessão determine que “a Revisão 

Extraordinár ia ocorrerá de ofíc io ou med iante sol ic i tação da Concessionár ia” ,  a Anac 

nunca agiu de of íc io, mesmo naqueles casos em que o desequi l íbr io ocorreu por ato 

do própr io Poder  Concedente.  Todos os casos,  sem exceção,  t iveram de ser  

def lagrados pela Companhia, ante a inérc ia da Agênc ia.  

Ademais,  nenhum dos p le i tos  de reequi l íbr io  fo i  objeto de recomposição tempest iva 

e integral  por parte da Anac.  Embora a c láusula 6.24 do Contrato de Concessão 

est ipule a regra geral (e,  portanto,  somente passível  de ser afastada em s i tuações 

excepc ionais devidamente jus t i f icadas)  de que “o procedimento de recomposição do 

equi l íbr io econômico- f inanceiro da Concessão deverá ser  conc luído em prazo não 

super ior  a 90 (noventa) d ias”,  nenhum dos pedidos de rev isão extraordinár ia do 

Contrato de Concessão fo i  conc luído pela Agênc ia neste prazo.  

O descumpr imento deste dever de restabelecer o equi l íbr io econômico - f inanceiro do 

Contrato de Concessão concomitantemente à a lteração ver i f icada prejudicou e 

cont inua prejudicando a Companhia, sendo o pr incipal  mot ivo de sua cr ise 

econômico- f inanceira.  

A seguir ,  a  Companhia passa a expor,  suc intamente,  o objeto dos Plei tos de 

Reequi l íbr io e seus respect ivos status.  

Pleito de Teca-Teca 

Objeto 

Pleito decorrente da alteração unilateral, promovida pela Anac 1 (um) dia antes do início da fase de 

transferência das operações aeroportuárias da Infraero para a Companhia, das regras tarifárias da 

concessão. Por meio da Decisão no 121/2012, a Anac modificou unilateralmente a estrutura tarifária 

do Contrato de Concessão relativamente aos serviços prestados sobre as cargas em regime de 

trânsito aduaneiro, de modo a (i) reduzir a Tarifa Teca-Teca de R$ 0,50 por kg para R$ 0,08 por kg, 

(ii) extinguir o benefício relativo às cargas importadas que excediam o prazo de 24 horas e (iii) 

extinguir o benefício relativo aos casos de Alto Valor Específico. 

Fundamentos 
Risco alocado ao Poder Concedente, conforme cláusulas 5.2.5, 5.2.6 e 5.2.10 do Contrato de 

Concessão. 

Processo 

Administrativo 

perante Anac 

Processo administrativo no 00058.038311/2015-71, deflagrado em 22/04/2015. 

Status 

administrativo 

Reequilíbrio reconhecido parcialmente por meio da Decisão Anac no 190/16, de 22/12/2016, no valor 

de R$ 209.920.881,60 (duzentos e nove milhões, novecentos e vinte mil, oitocentos e oitenta e um 

reais e sessenta centavos), a valor presente de abril de 2016. 

Status 

A ação revisional no 0065452-15.2016.4.01.3400, que estava em curso perante a 20a Vara Federal 

Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal foi extinta sem resolução de mérito, e a controvérsia foi 

submetida à apreciação do Tribunal Arbitral. A arbitragem está em fase inicial. 
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Pleito do Trem de Alta Velocidade – TAV 

Objeto 

Reequilíbrio Econômico Financeiro em razão da materialização da restrição operacional decorrente de 

ato dos entes públicos em não implementar o Trem de Alta Velocidade (TAV), que ligaria as cidades 

de Campinas, São Paulo e Rio de Janeiro. 

Fundamentos 
Conforme item 5.2.3. do Contrato de Concessão, a ocorrência de restrição operacional por decisão ou 

omissão dos entes públicos está inserida na matriz de risco do Poder Concedente 

Processo 

Administrativo 

perante Anac 

00058.040524/2020-20 

Status 

administrativo 
Decidido em última instância administrativa, negando provimento 

Status  N/A 

 

Pleito de Terminal de Cargas Vivas 

Objeto 

Pleito que visa à compensação pelos custos incorridos na adaptação do Terminal de Cargas Vivas – 

TCV diante da necessidade de atendimento às normas sanitárias que foram descumpridas pela 

Infraero antes da transferência do aeroporto para a Companhia.  

A necessidade de reforma do TCV representou uma restrição operacional anterior à transferência das 

operações aeroportuárias da Infraero para Companhia, porém não informada aos licitantes durante o 

certame. 

Fundamentos Risco alocado ao Poder Concedente, conforme cláusulas 5.2.3 e 5.2.14 do Contrato de Concessão. 

Processo 

Administrativo 

Perante Anac 

Processo administrativo no 00058.038311/2015-71, deflagrado em 22/04/2015. 

Status 

administrativo 
Direito ao reequilíbrio indeferido na esfera administrativa. 

Status  

A ação revisional no 1027510-58.2018.4.01.3400, que estava em curso perante a 17a Vara Federal 

Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, foi extinta sem resolução de mérito, por conta do 

compromisso arbitral.  

 

Pleito de Carros Contra incêndio 

Objeto 

Pleito que visa à compensação pelos custos incorridos na aquisição de carros contra incêndio, em 

dissonância com as regras existentes quando da assinatura do Contrato de Concessão. Como 

consequência da Resolução no 279/2013 (editada após a assinatura do Contrato de Concessão), que 

estabeleceu novos critérios regulatórios quanto à implantação, operação e manutenção do Serviço de 

Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromos Civis (“SESCINC”), os 5 (cinco) 

veículos do aeroporto, adquiridos pela Infraero, tornaram-se inadequados, o que obrigou a Companhia 

a adquirir novos carros, além de prover seu pessoal com o treinamento necessário à sua operação. 

Fundamentos Risco alocado ao Poder Concedente, conforme cláusulas 5.2.2 e 5.4.17 do Contrato de Concessão. 

Processo 

Administrativo 

perante Anac 

Processo administrativo no 00058.038311/2015-71, deflagrado em 22/04/2015. 

Status 

administrativo 
Direito ao reequilíbrio indeferido na esfera administrativa. 

Status  

A ação revisional no 1027510-58.2018.4.01.3400, que estava em curso perante a 17a Vara Federal 

Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, foi extinta sem resolução de mérito, por conta do 

compromisso arbitral. 
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Pleito de Perdimento 

Objeto 

Pleito que visa à compensação pela frustração de receita decorrente da omissão da Receita Federal 

do Brasil em (i) arcar com o pagamento da Tarifa de Armazenagem e Capatazia da Carga sob Pena 

de Perdimento (prevista na cláusula 2.2.6.14 do Anexo 4 do Contrato de Concessão) e (ii) de realizar 

o processo de triagem e destinação dessas cargas.  

Fundamentos 
Risco alocado ao Poder Concedente, conforme cláusulas 5.2.3 e 5.2.10 c/c 3.2.1, 3.2.4 e 3.2.9 do 

Contrato de Concessão. 

Processo 

Administrativo 

perante Anac 

Processo administrativo no 00066.524035/2017-21, deflagrado em 16/10/2017. 

Status 

administrativo 
Direito ao reequilíbrio indeferido na esfera administrativa. 

Status  

A ação revisional no 1027510-58.2018.4.01.3400, em curso perante a 17a Vara Federal Cível da 

Seção Judiciária do Distrito Federal, foi extinta sem resolução de mérito, e a controvérsia foi 

submetida à apreciação do Tribunal Arbitral. A arbitragem está em fase inicial. 

 

Pleito de caso fortuito 

Objeto 

Pleito fundamentado nos prejuízos decorrentes da superveniência de grave e abrupta crise 

econômica, imprevisível à época da licitação e de consequências incalculáveis, o que configurou 

risco de caso fortuito, contratualmente alocado ao Poder Concedente. 

Fundamentos Risco alocado ao Poder Concedente, conforme cláusula 5.2.8 do Contrato de Concessão. 

Processo 

Administrativo 

perante Anac 

Processo administrativo no 00058.542998/2017-14, deflagrado em 22/12/2017. 

Status 

administrativo 
Direito ao reequilíbrio indeferido na esfera administrativa. 

Status  

A ação revisional no 1027510-58.2018.4.01.3400, que estava em curso perante a 17a Vara Federal 

Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, foi extinta sem resolução de mérito, por conta do 

compromisso arbitral. 

 

Pleito de não desapropriação 

Objeto 

Pleito fundamentado nos prejuízos causados à Companhia pelo descumprimento, pela Anac, da 

obrigação prevista na cláusula 3.2.15 do Contrato de Concessão, consoante a qual incumbe à Agência 

Reguladora “desapropriar os imóveis que possuam decreto de declaração de utilidade pública já 

publicados e em vigor quando da realização da sessão pública do leilão, indenizar seus proprietários 

e disponibilizar a área do Aeroporto livre e desembaraçada à Concessionária, sem qualquer ônus”.  

Fundamentos 
Risco alocado ao Poder Concedente, conforme cláusulas 5.2.4 e 5.2.10 c/c 3.2.15 do Contrato de 

Concessão. 

Processo 

Administrativo 

perante Anac 

Processo administrativo no 00058.536344/2017-43, deflagrado em 01/11/2017. 

Status 

administrativo 

Direito ao reequilíbrio reconhecido parcialmente. Por meio da Nota Técnica no 113/2018/GERE/SRA, 

que foi confirmada pela Diretoria Colegiada da Anac, foi reconhecido o dever de indenizar apenas os 

custos adicionais em função de contratos de arrendamento de áreas do sítio aeroportuário, tendo sido 

indeferido o pedido de reequilíbrio com relação ao valor principal (frustação de receitas não tarifárias), 

ao equivocado fundamento de não ser possível aferir-se o valor devido. Consequentemente, foi 

reconhecido o direito ao reequilíbrio no valor de R$ 4.143.286,84 (quatro milhões, cento e quarenta e 

três mil, duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), para todo o período da Concessão, 

atualizado pela taxa de desconto e pelo IPCA (a setembro/2018).  
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Status  

A ação revisional no 1027510-58.2018.4.01.3400, em curso perante a 17a Vara Federal Cível da Seção 

Judiciária do Distrito Federal, foi extinta sem resolução de mérito, e a controvérsia foi submetida à 

apreciação do Tribunal Arbitral. A arbitragem está em fase inicial. 

 

Pleito da Covid-19 

Objeto 
Reequilíbrio econômico-financeiro em razão da Pandemia da Covid-19 

 

Fundamentos 

Conforme entendimento da Consultoria Jurídica do Ministério da Infraestrutura, consubstanciado no 

parecer no 261/2020/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU, a Pandemia da Covid-19 se caracteriza como uma 

ocorrência de caso fortuito/força maior, risco que é suportado exclusivamente pelo poder concedente, 

a rigor do item 5.2.8. Assim, considerando o desequilíbrio da equação econômica do Contrato de 

Concessão, dados os prejuízos experimentados pela Concessionária em razão da Pandemia da Covid-

19, o Reequilíbrio econômico-financeiro é um direito da Concessionária. 

Processo 

Administrativo 

perante Anac 

00058.031596/2020-86 

Status 

administrativo 
Em análise pela primeira instância administrativa 

Status  N/A 

 

Entre os eventos subjacentes aos Ple i tos  de Reequi l íbr io expostos acima, merece 

destaque aquele re lat ivo ao descumpr imento da obr igação prevista na c láusula 

3.2.15 do Contrato de Concessão,  consoante a qual  incumbe à Agênc ia Reguladora 

“desapropr iar  os imóveis que possuam decreto de dec laração de ut i l idade públ ica já 

publ icados e em v igor  quando da real ização da sessão públ ica do le i lão,  indenizar  

seus propr ietár ios e d isponib i l izar  a área do Aeropor to l ivre e desembaraçada à 

Concessionár ia, sem qualquer  ônus”.  Em essênc ia,  o refer ido p le ito decorre do fato 

de que o descumpr imento desta obr igação inviabi l izou a exploração comerc ial  p lena 

da área do entorno do aeroporto,  na forma de aeropor to -c idade ou aerotrópole,  como 

sempre pretendeu o consórc io que ar rematou a concessão de Viracopos.  

Além de ter  mot ivado o Ple i to de Não Desapropr iação,  que é objeto da ação 

rev is ional no 1027510-58.2018.4.01.3400, em curso perante a 17a Vara Federal  

Cível  da Seção Judic iár ia do Distr i to  Federal,  o  descumpr imento da obr igaçã o 

prev is ta na c láusula 3.2.15 do Contrato de Concessão também fundamenta a ação 

de obr igação de fazer  autuada sob o no 1022693 -14.2019.4.01.3400, também em 

curso perante a 17a Vara Federal  Cível  da Seção Judic iár ia do Distr i to Federal .  Na 

refer ida ação de obr igação de fazer,  em 01/10/2019 fo i  defer ida tute la de urgênc ia, 

para o f im de “ l imitar  o pagamento das outorgas f ixas venc idas e não pagas e das 

outorgas f ixas v incendas aos valores que ser iam dev idos descons iderando o ágio de 

159,75% pago sobre o preço  mínimo de R$ 1.471.000.000,00 (um bi lhão,  

quatrocentos e setenta e um mi lhões de reais)  previs to no i tem 4.24.2 do edi tal ;  e  

assegurar que os valores já pagos pela parte autora a t í tu lo de outorgas f ixas a lém 
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do valor mínimo previsto no edi ta l  (descontado  o ágio)  até esta data sejam 

cons iderados nas outorgas não pagas,  tudo no âmbito do Contrato de Concessão 

003/ANAC/2012,  até f inal  ju lgamento da l ide.”   

Foi ce lebrado compromisso arb it ra l entre Anac e a Concess ionár ia,  com o objet ivo  

de ampl iar  a abrangênc ia da c láusula  compromissór ia objeto dos i tens 16.5 e 

seguintes do Contrato de Concessão,  de modo a ins t i tu ir  a arb i tragem adminis trada 

pela Corte Internac ional de Arbitragem da Câmara de Comérc io Internacional  como 

método a lternat ivo para resolução dos atuais  l i t íg ios  entre as partes.  

Destar te,  tendo em v ista o implemento das condições prev is tas no compromisso 

arb i tral ,  foi  profer ido sentença ext inguindo,  sem resolução de mérito, os processos 

judic iais  1027510-58.2018.4.01.3400 e 1022693-14.2019.4.01.3400. Outross im, 

restou prejudicado o ju lgamento dos recursos interpostos das dec isões 

inter locutór ias profer idas nesses processos, pela ev idente perda superveniente do 

objeto.  

O processo adminis trat ivo fo i  ins taurado para apurar  descumpr imentos de 

obr igações prev istas no contrato de concessão pela Companhia (destacando -se a 

não recomposição da garant ia de execução contratual) .  

Esse processo que fo i ins taurado poder ia culminar na ext inção antec ipada do 

contrato de concessão, por dec laração de caduc idade. Por este fato, em maio de 

2018 a Companhia,  no processo de recuperação judic ial  por meio de dec isão caute lar  

defer ida pelo MM. Juízo da 8a Vara Cível  da Comarca de Campinas, obteve a 

suspensão do c i tado processo de caducidade instaurado pela An ac. 

No iníc io de outubro de 2018 a dec isão que suspendeu o processo de caduc idade fo i 

revogada pelo Tr ibunal de Just iça de São Paulo (TJ -SP) .  

Em dezembro de 2018, em ação ord inár ia rev is ional  proposta pela Companhia, fo i  

defer ida medida caute lar  pela 17a Vara Federal Cível do Distr i to  Federal,  a  qual  

determinou que a Anac se abstenha de apl icar penal idades contratuais  em face da 

Aeroportos Bras i l  Viracopos S.A. ,  as quais  tenham por natureza supostos 

inadimplementos de obr igações f inanceiras,  inc lu indo a pen alidade de caduc idade 

da concessão, e de executar e/ou acionar  as apól ices de garant ia de execução 

contratual .  

PROCESSO DE CADUCIDADE 
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Fundamentada em dec isão l iminar  –  que, num só tempo,  autor izava o 

prosseguimento do processo adminis trat ivo, mas pro ib ia a Anac de efet ivamente 

apl icar  a pena de caduc idade –  a  Agênc ia retomou o trâmite do procedimento com o 

env io de not i f icação para que a Companhia apresentasse razões f inais. Em 11 de 

novembro de 2019,  a Companhia apresentou suas razões f inais  e,  então,  o processo 

seguiu para del iberações da Procurador ia Federal.   

Em 11 de dezembro de 2019,  o processo fo i  d is tr ibuído,  por  sorte io,  para re lator ia 

do Diretor Ricardo Sérgio Maia Bezerra, que o inser iu na pauta de ju lgamento da 

sessão del iberat iva da Diretor ia Colegiada da Anac prev ista para o d ia 22 de janeiro 

de 2020.  Ocorre que,  já in ic iada a refer ida sessão de ju lgamento,  sobreveio dec isão 

do Super ior  Tr ibunal  de Just iça,  profer ida em sede de tute la prov isór ia inc identa l 

formulada em recurso espec ia l no 1.828.901-SP interposto pela Companhia no 

Processo de Recuperação Judic ia l ,  que, concedendo efe ito suspens ivo ao recurso, 

impediu a Anac de profer ir  dec isão no ju lgamento do processo de Caducidade.  

A Anac não interpôs, a tempo e modo, o recurso competente para impugnar a dec isã o 

l iminar profer ida pelo STJ, nos autos do Recurso Espec ial  no 1.828.901 -SP, de 

maneira que a dec isão se estabi l izou e o processo de caduc idade permaneceu 

suspenso.  

Em 14 de fevereiro de 2020, a Companhia f irmou acordo, no âmbito da Recuperação 

Judic ia l,  com a Anac para, num só tempo, encerrar todos os processos judic iais ,  na 

data-base de 13 de fevereiro de 2020,  e transfer ir  para o tr ibunal arb i tra l a 

competênc ia para o ju lgamento dos conf l i tos  hav idos entre as par tes.  Esse acordo, 

contudo,  apenas ter ia ef icác ia caso a Concessionár ia fosse qual i f icada no Programa 

de Parcer ias  de Invest imento –  PPI e houvesse pos ic ionamento favorável da 

Advocac ia Geral  da União para acordo de ext inção das ações judic iais .   

Em 17 de ju lho de 2020, antes mesmo da ext inção das ações judic ia is ,  a 

Concessionár ia foi  qual i f icada no Programa de Parcer ias de Invest imentos (“PPI” )  

para f ins  de re l ic i tação,  conforme Decreto no 10.427,  de maneira que, por  força do 

art igo 14,  §3o,  da le i  13.448,  o processo de caduc idade restou imediatame nte 

suspenso. Essa condição permanece inal terada desde então.  

Vale d izer que,  segundo dispõe o art igo 20, §1º, da le i 13.448, o processo de 

caduc idade permanecerá suspenso enquanto v igorar  o procedimento de re l ic i tação, 

sendo retomado no caso de sua frus tração.  
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Em 09 de fevereiro de 2021,  a Companhia deu iníc io ao processo de arb i tragem 

contra a ANAC na Corte Internac ional de Arbitragem da Câmara de Comércio 

Internac ional (CCI) ,  à qual  foram submet idas as seguintes questões e divergênc ias 

entre as par tes relac ionadas ao Contrato de Concessão : i)  aos p lei tos de Não 

Desapropr iação, Teca-Teca,  Perdimento ,  Trem de Alta Veloc idade,  Cov id e anulação 

de multas d iár ias e por evento  impostas por suposto descumpr imento contratual .   

Adic ionalmente, serão também submet idas à Corte Arbitra l todas as demais 

d ivergênc ias adv indas do Contrato de Concessão,  como, por  exemplo, as  prováveis 

d ivergênc ias na metodologia de cálculo do valor  da indenização pelos invest imentos 

fe i tos  e não amort izados.   

Na mesma opor tunidade,  a Concess ionár ia indi cou seu co-árb it ro e,  em 26.03.2021,  

a ANAC indicou seu co-árb i tro e requereu d i lação de seu prazo para resposta.  A 

d i lação fo i  defer ida,  de tal  sorte que a ANAC apresentou,  em 26.04.2021,  resposta 

ao Requer imento de Arbitragem e,  em síntese, negou os fundam entos apresentados 

pela Companhia.  

Os co-árb itros indicaram, conjuntamente, o árb i tro pres idente e, uma vez real izados 

os procedimentos necessár ios,  o Tr ibunal  Arbitra l foi  insta lado em 20.07.2021, data 

em que se in ic iou formalmente a arb itragem.  

Em 24.08.2021,  as  partes reuniram-se com os árb itros  em audiência e ass inaram a 

Ata de Missão,  documento que f ixa os temas controversos que serão objeto da 

arb i tragem, e a ordem processual  nº 1, que determina o cronograma para real ização 

dos atos.  

Nos termos def in idos pela ordem processual nº  1,  a Companhia apresentou,  em 

22.10.2021,  suas a legações in ic ia is ,  na qual  apresenta deta lhadamente seus 

fundamentos para o defer imento de seus p le itos.  Por  sua vez, a ANAC apresentou 

resposta às a legações in ic ia is  em 23.12.2021.  

Em 03 de fevereiro de 2022,  a Companhia apresentou ao Tr ibunal  Arbitra l sua répl ica 

à resposta da ANAC, que apresentou sua trépl ica em 14 de março de 2022.  

Em 11 de Abr i l  de 2022, ocorrerá a 1ª  Audiênc ia de Apresentação da s partes aos 

Árbitros,  data em que também deverá ter  iníc io a def in ição do calendár io de produção 

de provas per ic ia is  e testemunhais  que instru irão os processos.  

 

ARBITRAGEM CONTRA A ANAC 
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A Companhia adota as melhores prát icas de governança corporat iva.  Possui Código 

de Ét ica Empresar ia l,  Comitê de Compl iance ,  Comitê de Ét ica e Sustentabi l idade,  

Comitê de Gestão de Risco e de Segurança,  Comitê de Enfrentamento ao Cov id -19, 

Códigos de Conduta para os  Colaboradores e Fornecedores,  Procedimento de 

Compras de Bens Mater ia is e Serviços  e o Canal Conf idenc ia l de Ét ica e Denúnc ias .  

A Companhia conta com um Conselho F iscal  permanente, composto exc lus ivamente 

por  membros independentes, e também com uma assessor ia de  Audi tor ia Interna , 

que atua de forma independente na anál ise de processos administrat ivos e 

operac ionais, buscando oportunidades de melhor ia e mit igação de r iscos de 

negóc ios.  

 

Agradecemos aos c l ientes, fornecedores, inst i tu ições f inanceiras, órgãos 

governamentais, ac ionistas e demais par tes in teressadas pelo apoio recebido e 

pr inc ipalmente à nossa equipe de colaboradores pe la dedicação e empenho.  Todos,  

d ireta ou indiretamente, contr ibuíram para o cumpr imento da missão d a Aeroportos 

Bras i l  Viracopos  no ano de 2021.  

 

Campinas,  16 de março de 2022.  

 

Diretor ia Execut iva.  
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